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7 — Local de trabalho — o trabalhador desenvolverá a sua atividade 
profissional no Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E., com sede na 
Av. Movimento das Forças Armadas 2834 -003 Barreiro, sem prejuízo do 
regime de mobilidade geral aplicável às relações jurídicas de emprego 
ao abrigo do Código do Trabalho.

8 — Posicionamento remuneratório — serão atribuídas ao trabalhador 
a remuneração e a posição remuneratória correspondente à 1.ª posição 
da categoria de assistente.

9 — Horário de trabalho — O período normal de trabalho é de 40 
horas semanais.

10 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 
os candidatos que reúnam até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir o Grau de Especialista em Anatomia Patológica;
b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 

mesma devidamente regularizada;
c) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
d) Não inibição do exercício de funções ou não interdição para o 

exercício daquelas que se propõe desempenhar;
e) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
f) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho 
de Administração do Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E., em 
suporte de papel e ser entregue pessoalmente no Serviço de Recursos 
Humanos (Expediente Geral), durante o horário normal de expediente 
do serviço (08h30 às 12h00 e das 14h30 às 16h30), ou enviada através 
de correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal da 
Instituição indicado no ponto 7, até à data limite fixada na publicação, 
contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato: nome, data de nascimento, 
sexo, nacionalidade, número e data do bilhete de identidade/cartão de 
cidadão número de identificação fiscal, morada com código postal, 
endereço eletrónico e telefone;

b) Identificação do procedimento concursal e da entidade que o realiza, 
com indicação do Diário da República e respetivo aviso;

c) Situação profissional atual com identificação do local, estabeleci-
mento ou serviço em que se encontra a exercer funções e vínculo que 
detém se for caso disso:

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 
como a sua sumária caracterização.

12 — Documentos — a candidatura deve ser acompanhada dos se-
guintes documentos:

a) Documento comprovativo da posse do Grau de Especialista em 
Anatomia Patológica;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Cinco exemplares do curriculum vitae, elaborados em modelo euro-

peu, com descrição das atividades desenvolvidas, datados e assinados.
d) Declaração no requerimento, sob compromisso de honra e em 

alíneas separadas, da situação precisa em que o candidato se encontra 
relativamente a cada um dos requisitos exigidos referidos nas alíneas c) 
a f) do n.º 10 do presente aviso.

13 — A não apresentação dos documentos referidos no ponto anterior 
determina a exclusão do candidato.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documento comprovativo das suas 
declarações.

15 — Nos termos do n.º 10 da cláusula 16.º do Acordo Coletivo 
de Trabalho, publicado no BTE n.º 48 de 29 de dezembro de 2011, 
a apresentação de documentos falsos determina a participação à 
entidade competente, para efeitos de procedimento disciplinar e 
ou penal.

16 — Métodos de seleção — nos termos das cláusulas 21.ª e 22.ª do 
Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e do 
Emprego n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, são adotados como métodos 
de seleção dos candidatos a avaliação e discussão curricular.

17 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

18 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutu-
rados numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados 
os candidatos que obtenham classificação final igual ou superior a 10 
valores.

19 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos na cláusula 25.ª do Acordo 
Coletivo de Trabalho, publicado no BTE n.º 48 de 29 de dezembro de 
2011.

20 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos serão afixadas, no placard do Serviço 
de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por mensagem 
de correio eletrónico, acompanhada de cópia das listas, sendo a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos publicada no Diário da 
República, 2.ª série.

21 — Constituição do júri:

Presidente:
Dr. José Marcelino Vilchez Fraga, Assistente de Anatomia Patológica 

do Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E.
Vogais efetivos:

Dr.ª Maria Isabel Borges Andrade, Assistente Graduada de Anatomia 
Patológica do Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E. P. E.

Dr. Jorge da Cunha Oliveira e Neta, Assistente de Anatomia Patológica 
do Hospital Garcia de Orta, E. P. E.

Vogais suplentes:

Dr.ª Maria Matilde Parente Vale Silva Gonçalves, Assistente de Ana-
tomia Patológica do Centro Hospitalar de Setúbal, E. P. E.

Dr.ª Raquel Ilgenfritz — Assistente de Anatomia Patológica do Hos-
pital Garcia de Orta, E. P. E.

Sendo o primeiro vogal efetivo o substituto do presidente nas suas 
ausências e impedimentos.

Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Serviço 
de Recursos Humanos, através de correio eletrónico para o endereço: 
rh@chbm.min -saude.pt

28 de janeiro de 2015. — O Presidente do Conselho de Administração, 
João Silveira Ribeiro.

208398838 

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 1617/2015
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que o Técnico de 
Diagnóstico e Terapêutica, Pedro Gonçalo Alves da Costa Rodrigues, 
do mapa de pessoal do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., cessou 
funções no dia 15 de janeiro de 2015, na sequência de procedimento 
concursal.

27 de janeiro de 2015. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.

208395638 

 Aviso (extrato) n.º 1618/2015

Ciclo de Estudos Especiais em Doenças Alérgicas Pediátricas

Fundamentação
De acordo com a Portaria n.º 227/2007, de 5 de março, os Ciclos de 

Estudos Especiais assumem um papel de enorme relevo enquanto pro-
cesso suplementar de formação em matérias e técnicas individualizadas 
em áreas específicas da atividade médica, não constituídas em áreas 
profissionais especializadas.

As doenças alérgicas são doenças crónicas frequentemente observadas 
nos países desenvolvidos e a sua prevalência mostra uma nítida tendência 
para aumentar, tanto nas crianças, como nos adultos. Este aumento de 
prevalência e a sua grande variação nos diferentes países sugerem um 
forte impacto das condições ambientais e dos estilos de vida na patogenia 
das doenças alérgicas.

A sua prevalência na população infantil portuguesa é relevante. 
Segundo os dados recolhidos pelo estudo ISAAC (International Study 
of Asthma and Allergies in Childhood), em Portugal, a prevalência 
atual da asma brônquica é de 11,7 %, a do eczema atópico de 11,6 % 
e a da rino -conjuntivite de 30,2 %. Os resultados nacionais do es-
tudo ISAAC são sensivelmente da mesma ordem de grandeza aos 



3966  Diário da República, 2.ª série — N.º 29 — 11 de fevereiro de 2015 

apresentados por outros países europeus, com um valor médio para 
todas as patologias avaliadas.

Grandes progressos têm sido verificados na compreensão da fi-
siopatologia das doenças alérgicas nas duas últimas décadas. O 
reconhecimento dos mecanismos inflamatórios, que envolvem uma 
interação complexa entre diferentes células efetoras, mediadores e ci-
toquinas, contribuiu para uma melhoria significativa no diagnóstico, 
prevenção e terapêutica das doenças alérgicas. Apesar da relativa 
baixa mortalidade na criança, as doenças alérgicas representam 
uma sobrecarga socioeconómica e um problema de Saúde Pública 
na maioria dos países europeus.

As crianças e adolescentes têm direito a cuidados de saúde básicos 
e diferenciados, como tem vindo a ser internacionalmente reconhecido 
e implementado, sendo apanágio da Pediatria, as atitudes preditiva, 
preventiva, de intervenção precoce e de integração social, na Família 
e na Comunidade.

As doenças alérgicas na idade pediátrica apresentam especificidades 
muito próprias de cada grupo etário e diferenças marcantes relativa-
mente à patologia alergológica dos adultos, nomeadamente em áreas 
como a alergia alimentar, respiratória e dermatológica dos primeiros 
anos de vida e segunda infância, que exigem profundos conhecimentos 
pediátricos relativos alimentação e desenvolvimento do lactente e da 
criança. A abordagem do adolescente com patologia alérgica também 
pressupõe uma compreensão da problemática da adolescência e um 
treino muito específico. Não são “adultos em miniatura” exigindo um 
entendimento profundo da fisiopatologia do seu desenvolvimento psi-
comotor e estatuto -ponderal.

A prestação de Cuidados de Saúde às crianças e adolescentes com 
patologia alérgica levanta importantes questões sobre a organização 
dos sistemas de Saúde, assim como sobre a necessidade de formação 
específica nesta área.

O Clínico é confrontado com um desafio único quando trabalha com 
crianças, jovens e adolescentes com patologia alérgica. É durante a 
fase de crescimento, de desenvolvimento e de maturação fisiológica, 
imunológica e comportamental que ocorre a oportunidade de se obter 
o melhor resultado clínico.

A Pediatria é uma Medicina de grupo etário e não de órgão ou de 
sistema, razão pela qual é imprescindível uma formação pós -graduada 
diferenciada em várias áreas da Pediatria numa resposta de crescente 
responsabilidade e de exigência do exercício profissional. Esta dife-
renciação não é possível sem uma formação prévia e complementar 
extensa de Pediatria Geral, sem a qual é impossível ao Especialista ter 
uma compreensão cabal de toda a problemática da criança com doença 
alérgica aguda ou crónica.

Desde novembro de 1974 a Unidade de Imuno -Alergologia do Depar-
tamento de Pediatria, do Hospital Santa Maria em Lisboa tem assegurado 
cuidados de saúde integrados (rastreio, prevenção, diagnóstico, trata-
mento e reabilitação) às crianças com patologia alérgica, desenvolvendo 
atividade específica de âmbito assistencial, pedagógico e científico. Esta 
Unidade foi, em Portugal, uma das primeiras a ser criada exclusivamente 
orientada para a problemática da criança alérgica.

Com uma experiência acumulada de cerca de 18.000 processos clí-
nicos no Ambulatório do Departamento de Pediatria, a Unidade de 
Imuno -Alergologia Pediátrica realiza anualmente (média dos últimos 
cinco anos) 4.500 consultas, de que 450 correspondem a primeiras 
consultas (novos casos).

A presente proposta de abertura de Ciclo de Estudos Especiais 
em Doenças Alérgicas Pediátricas, a realizar na Unidade de Imuno-
-Alergologia Pediátrica, do Departamento de Pediatria, do Hospital 
Santa Maria, Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., vai melhorar a 
prestação de Cuidados de Saúde integrados às crianças com Patologia 
Imuno -Alérgica.

Este Ciclo destina -se à formação de Pediatras Gerais com interesse 
especial em Patologia Alérgica Pediátrica, visando a formação de Pe-
diatras com competência reconhecida nesta área.

1 — Designação
Ciclo de Estudos Especiais em Doenças Alérgicas Pediátricas.
2 — Duração
A formação terá a duração de 24 meses.
3 — Regime e condições de trabalho
a) Durante os dois anos do Ciclo, o Médico em treino será integrado 

nas atividades normais da Unidade de Imunoalergologia Pediátrica e o 
regime de trabalho será de 35 horas a 40 horas semanais consoante o 
regímen de trabalho do candidato, e integrando 12 horas por semana 
de Urgência.

b) O regime de trabalho poderá ser flexibilizado, mediante acordo 
prévio, visando conciliar a formação do candidato com as necessidades 
do hospital de origem.

c) Deverá participar no trabalho clínico, na frequência de seminários 
especializados e na realização de trabalho de investigação clínica e ou 
laboratorial.

4 — Programa
4.1 — O Ciclo destina -se a fornecer uma adequada formação e expe-

riência em Patologia Alérgica Pediátrica, abrangendo no seu programa 
matérias teórico -práticas e treino das técnicas específicas indispensáveis 
aos propósitos de formação e tem como objetivos principais:

a) Conhecer a criança com doença imuno -alérgica, suas necessida-
des, potencialidades e limitações impostas pelos diferentes quadros 
patológicos.

b) Conhecer a prevalência, epidemiologia, etiologia, patogénese e 
clínica das doenças alérgica agudas e crónicas em doentes pediátricos, 
incluindo o seu prognóstico na idade adulta.

c) Dominar os vários métodos de diagnóstico e de terapêutica para 
avaliação e tratamento da doença alérgica em Pediatria.

d) Prestar cuidados de saúde integrados nas situações patológicas mais 
prevalentes na criança, particularmente as que exigem indispensável 
intervenção urgente ou imediata.

e) Analisar os problemas de Saúde da criança com doença alérgica 
em função da Comunidade, privilegiando a Saúde em relação à Doença 
em todos os grupos etários, respeitando as realidades de Saúde Pública 
e culturais da criança portuguesa.

f) Promover o aconselhamento da Família e da Comunidade na pre-
venção das doenças alérgicas e no desenvolvimento harmonioso da 
criança.

g) Assegurar uma adequada formação contínua pelo desenvolvimento 
das capacidades de autoeducação, num esforço de aperfeiçoamento 
permanente profissional e cultural.

h) Desenvolver capacidades didáticas na transmissão de conhecimen-
tos para grupos alvos específicos.

i) Incentivar o trabalho de pesquisa, assim como adquirir experiência 
no planeamento, condução, avaliação e publicação de projetos de inves-
tigação científica em Patologia Imuno -Alérgica Pediátrica.

5 — Conteúdo da Formação
5.1 — Conhecimentos teóricos:
a) A resposta imunitária na criança.
b) Semiologia dos défices imunitários.
c) Exploração laboratorial dos défices imunitários.
d) Défices imunitários na criança — quadros clínicos.
e) A criança com infeções respiratórias recorrentes — elementos 

clínicos e laboratoriais.
f) Fatores de risco genético e ambiental das doenças alérgicas.
g) Epidemiologia e história natural da doença alérgica.
h) Bases imunológicas e fisiopatológicas das doenças alérgicas.
i) Particularidades da Alergia Alimentar no lactente e primeira in-

fância.
j) Fisiopatologia da asma brônquica na criança.
k) Inquérito alergológico — alergénios relevantes na criança.
l) Clínica da asma e dos equivalentes asmáticos.
m) O lactente sibilante.
n) Diagnóstico diferencial da asma brônquica.
o) Exploração alergológica in vivo — testes cutâneos e de provo-

cação.
p) O Laboratório na exploração imuno -alergológica.
q) Estudo funcional respiratório na criança.
r) Patologia do sono na criança.
s) Hiperatividade brônquica na asma infantil.
t) Prevenção das doenças alérgicas na criança.
u) Farmacoterapia das doenças alérgicas.
v) Tratamento de urgência da asma em função da gravidade das 

crises.
w) Terapêutica inalatória da asma em função dos grupos etários.
x) O tratamento de fundo da asma.
y) Imunoterapia específica e imunomodulação — princípios, indica-

ções, conduta terapêutica.
z) Educação da criança e do adolescente alérgico e de sua família.
aa) Rinite alérgica — clínica, diagnóstico, terapêutica.
bb) Otopatia serosa — alergia e cirurgia ORL.
cc) Alergia alimentar — clínica, diagnóstico, terapêutica.
dd) Alergia/intolerância às proteínas do leite de vaca.
ee) Eczema atópico — clínica, diagnóstico, terapêutica.
ff) Urticária aguda e angioedema.
gg) Urticária crónica — clínica, diagnóstico, terapêutica.
hh) Alergia medicamentosa.
ii) Choque anafilático — clínica, terapêutica.
jj) Doenças por complexos imunes mais prevalentes na criança.
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kk) Autoimunidade e doenças autoimunes na criança.
ll) Artrite reumatoide juvenil e outras colagenoses.

5.2 — Desempenhos técnicos:
a) Técnica e interpretação dos resultados dos exames complementa-

res de diagnóstico alergológico «in vivo»: testes cutâneos (por picada, 
intradérmicos, por contacto), provas de provocação nasal (específica e 
inespecífica), de provocação oftálmica, de provocação oral e de provo-
cação brônquica (específica e inespecífica).

b) Técnicas laboratoriais mais correntes aplicadas ao estudo dos 
doentes com patologia alérgica e interpretação dos respetivos re-
sultados em Estágio de dois meses a realizar em Laboratório de 
Imunologia.

c) Técnica e interpretação dos resultados da exploração funcional 
respiratória, do estudo da broncomotricidade e do estudo do sono em 
Estágio de dois meses a realizar em Laboratório especializado na Ex-
ploração Funcional Respiratória Pediátrica e no Laboratório do Sono. 
Obtenção, avaliação e interpretação de espirometria, curvas de débito-
-volume, pletismografia, testes de broncorreactividade, análise de gases 
do sangue e de polissonografia. Experiência na condução de crianças e 
colaboração nos exames, cuidados de higiene, manutenção e calibração 
dos equipamentos.

d) Técnica de aplicação medicamentosa por via tópica. Experiência 
prática na prescrição e ensino da utilização dos métodos ajustados ao 
grupo etário (lactentes, crianças e adolescentes). Técnica e ensino aos 
doentes e familiares.

e) Técnica de aplicação da imunoterapia específica e inespecífica.
f) Prescrição, monitorização e avaliação da cinesiterapia respiratória e 

de programas de reeducação funcional respiratória em cooperação com 
outros especialistas em doentes pediátricos.

6 — O Ciclo inclui a realização de dois Estágios de dois meses de 
duração cada, respetivamente no Laboratório de Imunologia da Facul-
dade de Medicina e no Laboratório de Exploração Funcional Respiratória 
da Unidade de Técnicas e do Laboratório de Sono do Departamento da 
Família e da Criança.

6.1 — Investigação científica:
a) Investigação: planeamento, condução, avaliação e publicação de 

material de investigação. Apresentação internacional sob a forma de pos-
ter ou comunicação oral Mínimo: uma publicação na área da Patologia 
Alérgica Pediátrica (1.º autor) numa revista internacional, peer -reviewed, 
mais uma apresentação oral ou em poster numa reunião internacional.

6.2 — Formação administrativa e académica:
a) Organização e Administração: aprendizagem na organização 

e atualização de programas diagnósticos, terapêuticos e educacio-
nais.

b) Ensino: estruturação, preparação e apresentação de conferências 
para diversas audiências alvo. Mínimo: seis conferências em dois ou 
mais programas de ensino.

7 — Corpo Docente — o corpo de Formadores/Tutores responsável 
pelo Ciclo é formado pelos médicos da Unidade de Imunoalergologia 
Pediátrica e do Departamento de Pediatria do Centro Hospitalar Lisboa 
Norte, E. P. E., que inclui os seguintes elementos:

a) Ana Margarida Sameiro Moutinho Neves (Coordenadora), Pro-
fessora Auxiliar de Pediatria da Faculdade de Medicina de Lisboa, 
Assistente Hospitalar Graduada de Pediatria Médica do Centro Hospi-
talar Lisboa Norte, E. P. E., Grau de Mestre em Patologia do Aparelho 
Respiratório e equiparação ao Ciclo de Estudos Especiais de Imunoa-
lergologia Pediátrica.

b) Maria Celeste Barreto, Assistente Convidada de Pediatria da Fa-
culdade de Medicina de Lisboa e Diretora do Serviço de Pediatria 
Médica do Departamento de Pediatria, do Centro Hospitalar Lisboa 
Norte, E. P. E.

c) Teresa Bandeira, Professora Auxiliar Convidada de Pediatria da 
Faculdade de Medicina de Lisboa e Assistente Hospitalar Graduada de 
Pediatria Médica do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.

d) Rosário Ferreira, Assistente Convidada de Pediatria da Faculdade 
de Medicina de Lisboa e Assistente Hospitalar Graduada de Pediatria 
Médica do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.

e) José Gonçalo Marques, Assistente Convidado de Pediatria da Fa-
culdade de Medicina de Lisboa e Assistente Hospitalar Graduado de 
Pediatria Médica do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.

8 — Local e meios técnicos disponíveis
O Ciclo de Estudos Especiais em Doenças Alérgicas Pediátricas fun-

cionará no Departamento de Pediatria do Hospital Santa Maria (Unidade 

 Aviso (extrato) n.º 1619/2015

Ciclo de Estudos Especiais de Infeciologia Pediátrica

Fundamentação
De acordo com a Portaria n.º 227/2007, de 5 de março, os Ciclos de 

Estudos Especiais assumem um papel de enorme relevo enquanto pro-
cesso suplementar de formação em matérias e técnicas individualizadas 
em áreas específicas da atividade médica, não constituídas em áreas 
profissionais especializadas.

As doenças infeciosas constituem uma causa importante de mor-
bilidade e mortalidade em todos os grupos etários. O panorama da 
infeciologia tem vindo a alterar -se, com a emergência de novos 
problemas, tais como a infeção por VIH/SIDA, a reemergência de 
velhas doenças como a tuberculose, a facilidade e rapidez das viagens 
e os fluxos migratórios de populações conduzindo a uma globaliza-
ção da infeção, o aumento da incidência de resistência antibiótica 
de diferentes agentes patogénicos, tanto em meio hospitalar como 
na comunidade e o aparecimento de novas armas no diagnóstico, 
terapêutica e profilaxia, levando a uma necessidade crescente de 
especialistas neste campo.

As infeções pediátricas diferem das do adulto, revestindo -se de ca-
racterísticas especiais no que respeita a etiologia, patogénese, clínica, 
marcha diagnóstica, terapêutica, prevenção e prognóstico. Para além 
disto, o reconhecimento de novos tipos de imunodeficiências primá-
rias, a grande maioria das quais com manifestação clínica em idade 
pediátrica, tal como o número crescente de crianças sob terapêutica 
imunossupressora obriga a um reconhecimento precoce e adequado 
dos aspetos particulares e específicos das infeções em cada um destes 
tipos de imunodeficiência.

Justifica -se pois que a Infeciologia Pediátrica seja reconhecida inter-
nacionalmente como uma das subespecialidades em cuidados terciários 
de Pediatria, tal como está definido pela Paediatric Section of the Eu-
ropean Union of Medical Specialists (Union Européenne des Médeci-
nes Spécialistes — UEMS), com um programa de aprendizagem bem 
estabelecido, envolvendo os campos da infeciologia e da imunologia 
básica, que pretende harmonizar os programas de aprendizagem entre 
os diferentes países europeus.

Em Portugal, onde a Especialidade de Infeciologia existe desde longa 
data, ainda não foi reconhecida a subespecialidade de Infeciologia Pediá-
trica, apesar de solicitada.

A proposta deste Ciclo de Estudos Especiais vem tentar colmatar essa 
falta, proporcionando uma aprendizagem orientada para o doente pedi-
átrico, numa área que constitui a principal causa de recurso a cuidados 
médicos neste grupo etário.

1 — Designação
Ciclo de Estudos Especiais em Infeciologia Pediátrica.

de Imuno -Alergologia, Pneumologia, Consulta de Pediatria e Adolescen-
tes, de Imunodeficiências, de Dermatologia Pediátrica e Reumatologia, 
Unidade de Técnicas, Laboratório de Exploração Funcional e Laboratório 
do Sono) e no Laboratório de Imunologia da Faculdade de Medicina de 
Lisboa e em qualquer outro local necessário para o desenvolvimento 
das técnicas e meios complementares de diagnóstico que se julguem de 
interesse para a formação.

9 — Avaliação do Ciclo — decorrerá nos termos do artigo 9.º da 
citada Portaria n.º 227/2007, de 5 de março.

10 — Aos candidatos com vínculo a Estabelecimentos ou Serviços 
de Saúde será garantida a frequência do Ciclo em regime de Comissão 
Gratuita de Serviço. Aos candidatos não vinculados, a frequência do 
Ciclo terá de ser garantida pela sua Instituição de origem.

11 — A frequência do Ciclo não confere por si só o direito de ingressar 
em Estabelecimento ou Serviço de Saúde.

12 — Este Ciclo confere, tal como outros na mesma área, a ha-
bilitação preferencial para provimento de Assistente de Pediatria 
Médica em lugares em que seja exigido conhecimento ou experiência 
em Patologia Alérgica Pediátrica.

13 — Quaisquer faltas ou omissões do presente Regulamento poderão 
ser remetidas à Portaria n.º 227/2007, de 5 de março, ou ser resolvidas 
em qualquer altura, de acordo com o Corpo de Formadores/ Tutores 
do Ciclo e o Conselho de Administração do Centro Hospitalar Lisboa 
Norte, E. P. E., devendo as alterações ser submetidas à apreciação da 
Direção Geral da Saúde.

28 de janeiro de 2015. — O Diretor do Serviço de Recursos Humanos, 
Rogério Alexandre Branco Fernandes Costa.
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